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ESTADO DA BAHIA
PREFEiTURA MUNICiPÁL DE CRISOPOL'S

CNPJ: 1 3.646.92210001 -12

E

AtA lJtr rÍ,trrél§ I lÍ,L, IJE r-t(trvLr§ N- u'l4zuzô

O MUNICIPIO DE CRISOPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ne 13.646.92210001-12, com sede à Rua í2 de
março, no 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no

352.512.588-79, RG no 47489909 SSP/SP, residente na Rua São José, 19, Casa,
^E^i^tJr§uttu Dullt, ur§ul/ul5-oÊ1, uurávdrIE uc u ll duu §llIptESÍtc tt v]1rrr,Jlrv,

GERENCIADOR, E O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF N" 11.125.01210001-
69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas, 34, Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de
direiir.r púi.rin-u inteuru, teste utr.r represeritado peia Sr.t isiairre titrs Sarrios Faustirro
Oliveira, CPF/MF no 036.170.545-01, RG no 1331338697 SSP/BA, residente na Avenida
Professor Nelson Almeida Santiago, 1085, Centro Crisópolis-BA doravante
denominados simplesmente ORGAO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa
MAXMED DISTRIBUIDORA ODONTO-HOSPITALAR LTDA, pessoa jurídica inscrita no
CNP,f soLr o no 4i 15? 684/0001-61 , nom Secle na Rrra Dr Gerino de Snuza Filho, 1674

- Galpão 05, Quadra B, Lote 02 - lpitanga, Vila das Mangueiras, CEP: 42.703-í60,
Lauro de Freitas-BA, representado por José Alessandro Rodrigues Palmeira, RG no
06900334-35 SSP/BA e CPF no 874.995.765-'15, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da pela Lei Federal no
10.52012002, Decreto Federal no 7.89212013, subsidiariamente, pela Lei Federal n"
8.666/1993, e alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria Jurídica do MunicÍpio, que emitiu
seu paíecer, conforme o parágrafo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de "!993,
mediante as seguintes condições:

í. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Registro de preços para futura e eventual
aquisição de material odontológico. para atendimênto das necessidades da
Secretaria Municipal de Saúde, conforme proposta da empresa, especificações e
exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Elekônico n" 010/2023 - SRP.

2. DA VINCULAÇÃO AO EDTTAL
2.1 . EsJe instrumento guarda inteira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRONICO para Registro de Preços n" 01012023 e seus Anexos, o quat é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do Fomecedor Registrado.

3. DA UGÊNC|A DA ATA
3,1 , A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses. a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO
4. í. Os preços registracios nesta ATA são os seguintes

LOTE ÚNICO

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48G000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210OO1-12
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ITEM DESCRTçAO UND QTO MARCA V.UNIT V.TOTAL
1 AFASTADOR DE MINESSOTA UND 40 CASSIFLEX R$ 2s,00 R$ 1.000,00
') Àl À\/^t\la^ Ctrl l-tlN nlDtrlT^ r tNrrl í'assttrt EY Dq 'l< na EIC í nEn ?n

ALAVANCA SELDIN ESOUERDA UND 30 CASSIFLEX R$ 34,68 R$ 1.040,40
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ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNiCiPÁL DÉ CRISôPOLIS

cNPJ. 1 3.646.92210001 -12

PRIIVER UND 50 BIODINAMICA RS 28.42 R$ 1.42í .00

!

ô

ADESIVO
UNIVERSAL FRASCO 5ML

10 AGULHA GENGIVAL LONGA (CX C/
1OO UN

16

50 PROCARE RS 52,41 R$ 2 620,50

R$ í 5.200,00

DFL RS 11,70 R$ 819,00

CX

70

UND

II\,4PERM

100

20

t)l\ vutl utr\un\JtuÉr z-E^n t r,\ zotvlvt

BABADOR
DtrscaRTÁvFt íFÀ,lRAI ÀGtrÀ,l

VEL
ct

50 SSPLUS R$ 18,57 R$ 928,50

100 RS 6,05

t1o zc n9 t.cJu

pF E\./EÀ!

/,

o/-r\t /:^nt tEr^ lÀtr1l\/lrtt t^t tÀr/1v

?q í:I IRFTA NFNTINA R Â RÀ,t ÀI 2A CASSIFI FX Rq 57 55 R§141Â7

Rua 12 de Março. 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolisi Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.922 t9oo1-12

w

ALAV'1II\-/"1 'JELLJII\ ÁE I l,\

UND CASSIFLEX20 R$ 15,41 R$ 308,205 APLICADOR DE HIDRÓXIDO DE
cÁLcro
ÁctDo FosFóRtco 37% (PAcorE
coM 3)

PCT 80 AAF DO
BRASIL

R$ 14,49 R$ 1.159,206

7

UND 60 ASFER R$ 16.95 R$ 1 017,00I PARAÁGUA DESTILADA
AUTAETAVE 5t

9 AGULHA GENGIVAL CURTA (CX Ci
100 uN)

CX 150 PROCARE R$ 38.00 R$ 5.700,00

CX 9011 ANESTÉSICO LOCAL (ARTíCAINA
4%\

DFL R$ 158,í2 R$ 14.230,80

't2 ANESTESICO LOCAL (LIOOCAÍNA 2%
ou 3%)

CX SSWHITE100 R$ 152 00

ANESTÉSICO TOPICO (BENZO TOP

APLICADOR
(MTcRoBRUSH)
100)

ALLPRIME
(EMBALAGEM C\

UND MICRODONT1 00 R$ 15,38 R$ 1.538,00

ALGINATO GELTRAT PLUS UND 50 DENTSPLY RS 58,00 R$ 2 900,00

17 BICARBONATO DE SÓDIO 25 AAF DO
BRASII

RS '12,00 R$ 300,00

18 iilEDlABANDEJA CLINICA
AUTOCLÂVAVEL

40 R$ 59,58 R$ 2.383,20

't9 BROOUEIRO UND 20 MICRODONT R$ 33,90 R$ 678,00
R$ 605,00

21 BROCA 3195 F/FF UND 100 R$ 3,70 R$ 370,00
)') DIAMANTADABROCA CARBIDE

ESFÉRICAí014
UND í00 R$ 4,51 R$ 451,00

2q

BROCA CARBIDE
ESFÉRICA 1012

DIAMANTADA

BROCAS 3168 F

UND

UND

r00

100

R$ 4,89

RS4 30

R$ 489,00

R 430 00
?6 CARBONO PARA ARTICULAÇÂO UND 50 IODONTOSUL R$ 5,31 RS 265,50
27 CARTELÂ PARA RX UND 30 IODONTOSUL R$í1,151 R$ 334,50
28 CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO

(RESTAURADOR)
UND RS í 16,06 R$ 6.963,60

30 COLTOSOL UND 50 VIGODENT R$ 33,24 R$ 1.662,00
31 CUNHA DE MADEIRA UND 20 IODONTOSUL R$ 21 ,13 R$ 422,60

U/\tJU HAKA E§HELFlU UI\ U ÓU R$ 9,57 Kü /O5,bU
CABO PARA BISTURI UND 30 CASSIFLEX R$ 27,09 R$ 812,70

34 CURETA DENTINARIA 5

CURETA ALVEOLAR

5M t\4 R 404 20

R$ 1.070 70

UND

UND

20

30

CASSIFLEX

CASSIFLÊX

R$ 20,21

R$ 35,69
37 CERA NE\AA/VAX 7 CX 50 TECHNEW RS 28,97 R$ 1.448,50

I

I

CUBA DE PVC MALEAVEL 10 OGP R$ 1í,75 R$ 1 í 7,50
40 DISCO DE FELTRO UND 10 TDV R$ 41,20 R$ 412,00
41 50 TOV I R$ SS,OO R§ 2 e50 00
42 DESCOLADOR DE MOLT N'9 UND 30 CASSIFLEX R$ 36,62 R$ 1.098,60

a/'

l

I

I

13 CX

14

PCT

UND

UND

BROCA 3118 F

60 | FGM

I

Nn
36

39 UND

DISCO DE LIXA



oÉ Ltcl

t0U{AS [e
har, à

ôESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNÍCIPAL DE CRISOPOLIS

CNPJ: 1 3.646 92210001 -12

46 ESP
RESINA

LA DE INSERC PARA UND

I\iD Z 00

40 CASSIFLEX Rs 24.02 RS 960.80

R$ 2.738,60

F aatrDtrc tEt

68 F RCtrPFS INFANTII NO4

HIDR XIDO DE CIO P.A
74 KIT DE PREVENÇÃo E EDUcAÇÃo

BUCAL (coNTÉM: o'Í
MAcRoMoDELo DE EscovAcÃo:
01 MoDELo EVoLUÇÃo on cÁnre;
01 MooELo EVoLUÇÂo DA
DOENÇA PERIODONTAL; 01
ESCOVÂ D-EXPRES, üi KiT
NECESSÁRIo PARA EDUCAÇÃo EM
SAUDE NAS ESCOLAS-ATENÇAO
eÁsrcn.

DC rôÂ qo ac Ã ,70 Ârl

6B RS 109 41 RS 4 376 40

MAQUIRA R$ '14.43 R$ 432,90
D.EXPRES R$ 494,98 R$ 989,96

AAF NÔ
BRASIL

PCqOO Qq í70 qn

Àn

IIND

UND 2

I tYÂ tÀtTEPpPnYtnrÀt nE Áaô 
^ómEMBALAGEM C/l2 UND

1n

MOLDEIRA P
MAQU IRA

TICA PROFUNDA

Rue 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (751 3443-2182 CNPJ 1 3.646.9221ooo't-12

CõL-(J Vr1 I-,E I\\,/ÓõL,II

CX 15 IVAOUIRA R$ 62,41 R$ 936,1544 DEESPONJA HEMOSTÁTICA
^^' ^ ^rr'^U(JT.}l(JEII\J fl I tJ I\tJ L I .JfltJ \J

45 DE PLACAEVIDENCIADOR
BACTERIANA

UND 15 BIODINAMICA R$ 12,63 R$ 1 89,45

47 ESPÁTULA DE MANIPULAÇÂo N"24 UND ZJ CASSIFLEX R$ 18.59 R$ 464,75
UND í00 IODONTOSUL R§75R Rq 74R ÔÔ4A ESPELHO BUCAL PLANO N" 5

49 DE MANIPULARESPÁTULA
ALGINATO

UND 't5 MAQUIRA R$ 3,50 R$ 52,50

CX 2050 FILME RADtoGRÁFtco AouLTo KU LZE R R$ 226,00 R$ 4.520,00
CX 't0 FOMA

DENTIX
FILME RADIOGRAFICO INFANTIL R$ 273,86

FIO DE SUTURA NYLON 3-O CX 120 PROCARE R$ 49,95 R$ 5.994,00
FIO DE SUTURA SEDA 3-O CX PROCARE20 R$ 53,10 R$ 1.062,00

54 FIXADOR UND 40 KULZER R$ 19,40 R$ 776,00
FLUOR EM GEL NEUTRO UND 120 IODONTOSUL Rg 7,82 R$ 938,40

57 FÓRCEPES 150 UND 50 6B R$ 12't ,22 R$ 6.061,00
58 FÓRCEPES 151 UND 6B R$ í 11,90 R$ 5.595,00

t-oRctPts 16 UNIJ 50 riB il$ 103,54 R$ 5.1 77,00
60 FORCEPES 65 UND 30 6B R$ 127,88 R$ 3.836,40
ot

63

F

F

RCEPES ,17

RCEPES 18R

UND

UND

50

50 R$ 126,28

R$ 120 14 R$ 6.007 00

RS 6.314,006B

6B

u FÓRCEPES 69 UND 30 6B R$ I 17,97 R$ 3.539,10
oc rurÍ\.trrtr§ \rAt\ r tL r\' r xD rzu,ío X} Z}.ÕJ I,ZU
66 FÓRCEPES INFANTIL N02 UND 40 6B R$ 94.91 R$ 3.796,40
67 FÓRCEPES INFANTIL N"3 UND 40 6B R$ 108,18 R$ 4.327,20

40
69 FORCEPES INFANTIL N"5 UND 40 6B R$ 104,98 R$ 4.199,20
70 FóRCEPES tNFANT|L No6 UND 40 6B R$ 108,65 R$ 4.346,00

72 DE CLOREXIDINAGLUCONATO
0,120/0',tL

UND 21 REYMER R$ 40,í 5 R$ 843,15

UND 30

LIXA INTERPROXIMAL POLIESTER
(EMBALAGEM COM 150 UM)

UND 20 AAF DO
BRASIL

RS 55.00 R$ 't.100.00

UI.!D

77 LIMA PARA OSSO UND 20 CASSIFLEX R$ 55.92 R$ 1.1 '18,40

tvtrl t 11tz lvtE t rtLt\Jr\ [u,clv vl)
79 MATRtz METÁL|cA (0,7 r\,rM) UND 100 IODONTOSUL R$ 2,39 R$ 239,00

KITS MAQUIRA7 R$ 6í .99

81 OLEO SPRAY PARA CANETA UND 't5 MAOUIRA R$ 43,82 R$ 657,30

80

M

R$ 433.93

3

lso



ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNiciPÁL DE CRSÓPOLIS

CNPJ: í 3.646.92210001-12
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85 AFIAR CURETA

q'l PRtrNNtrNÔR Dtr RARANÔR llNn À/!AO t I tRA R$ 't4 Â3

99 REVELADOR UND 80 KULZER R$'Í4.30 RS 1 144 00

1U4 §UNUA E,XPLOI{AUUTlA 5 UNU UAS§II-LtsÀ n$ 13 59 t{$ u15 4U

4.1 .1 . O Valor Global desta ATA é de R$ 216.499,99 (duzentos e dezesseis mil,
quatrocentos e noventa e nove rêais ê novente e nove centavos).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
redrrcãn daorreles êyistêntes nn merr:4d6, Câbenclo ao ôroão Gcrenciador cônvncâr ôs
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preços, o Orgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando
a igual oportunidade de negociação.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.48G000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3/43-2182 CNPJ 13.646.922IOOO1-12

PEDRA DE
DENTINÁRIA

4

\JI.,/(JI\ I \JL\J\'IUf\

82 PARAMONOCLOROFENOL
UAI{I I,I\AÚ\J

UND 5 BIODINAMICA R$ 15,02 R$ 75,í 0

83 PASTA DE POLIMENTO UND 30 AAF DO
BRASIL

R$ 32,21 R$ 966,30

84 PASTA PROFILATICA 40 IODONTOSUL R$ 15,74 R$ 629,60
UND 5 IODONTOSUL R$ 31 ,35 R$ 156,75

86 PEDRA POLMES UND AAF DO
BRASIL

RS 16.69 RS 417,25

87 POSICIONADOR RADIOGRAFICO
AUTOCLAVÁVEL ADULTO

UND I\'AOUIRA R$ 94.60 R$ 473,00

o 
^ 

nr.r..oÁ rr...\
AUTOCLAVÁVEL INFANTIL

I

89 PINÇA CLINICA 40 CASSIFLEX R$ 15,09 RS 603,60
VU PUN IA UL IKA§§UI\IUr\ UI\IVtrKJAL UI\U cu | §unuE I En R5 86,32 R$ 4_3 Í 6,00
91 PORTA I\,4ATRIZ UND '10 CASSIFLEX R$ 36,92 R$ 369,20
92 POTE DAPPEN 50 PREVEN R$ 6,76 R$ 338,00

R§ 73 15

94 RESINA FLOW A2 UND 50 MAQUIRA R$ 35,79 R$ 1.789,50
95 RESINA COMPOSTA A2 UND 50 BIODINAMICA R$ 19,89 R$ 994,50

r\L\)lr\Ã \/\.,rlvlr \,/\) I 
^ ^\)

97 RESINA COMPOSTA A3,5 UND 100 BIODINAMICA R$ 41.11 R$4.111,00
98

100

RESINA FLOW A3

ROLO DENTAL N2 PACOTE COM
l OOUND

UND

PAC

100

100

MAOUIRA

CREMER

RS 29 86

R$ 6,50

R 2.986 00

RS 650,00

101 SEI ÁNTtr UND 30 AAF NO
BRASIL

ElqáAqnl Psl 
"oqnn-'--l

102 SoBRELUVA (PACOTE Cl í00) PAC 14 VOLK R$ '11 ,85 RS 165,90
103

105

SERINGA CARPULE

SONDA MILIMETRADA UND

30

30

CASSIFLEX

CASSIFLEX

R 64 80

R$ 37 16

RS 1.944 00

R 1_114 80
106 SONDA DE NABERS UND '15 CASSIFLEX R$ 27,20 R$ 408.00
107 SOLUÇÃO HEMOSTÁTICA UND 20 MAOUIRA R$ 23,03 R$ 460,60
108 SUGADOR CIRURGICO

DESCARTÁVEL (PCT C 40)
PAC 40 MAQUIRA R$ 57,04 R$ 2.281,60

ÃFâ^ 
^ ^?Ár,É''J\,\,ll,r-rr\ LrEoua\fl rr,\vLL (r/,ru u,

40 UNIDADE)
110 TIRA DE POLIÉSTER (EMBALAGEM

ci 150 uN)
UND 20 AAF DO RS 10,83 R$ 216,60

11',l VERNIZ FLUORETADO UND 20 FGIV R$ 29.24 RS 584,80

VALOR TOTAL R$ 216.499,99

ry

25

bU
fuND l

IUND

fu-ND-l

lutto



Ltct

ESTADO DA BAHIA
PREFEÍTURA iiui.iiCIPAL DE CRiSÓPOLÍS

CNPJ: 13.646.92210001-12

o
!a
ô

4.3. Quando o prêÇo de mercado se tomar superior aos preços registrados e o
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento. E sem aplicação da penalidade se confirmada à
veracidade clos motivos e comorovantes áDresentedos e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociação.

4.3.í. Não havendo êxito nas negociações, o órgáo gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de regisko de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa.

^ 
À l\ Ait---^^i^l ..t^ ^.^^^ ^F+'Ã ^ 6.^h^-+^ i-i^iÂl Á^ Ê ^--^^-A^- .a^+^^a^r ,.1^ 

^r^ - ^1,..t, \J ullciEllulal uE PrEYv crrllt cl Pl rJPIJ§ra ll vrar urJ r (,rrrti9Eu{Jr \lçlÉr rrvr rrér /1[a E a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da
proposta, bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
rrurusrvç §E rr(Juvcr Prurrugdvdv ucl vcllruauE ua r1[a uc r\t,grsr,r u uE rrçw§.

5. DO CONTROLE DOS PREÇOS REGTSTRADOS
5.1. O Órgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administração da presente Ata.

6. DO CANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREÇOS
6.'l . O Fornecedor registrado terá o seu registro cancelado quando

a) descumprír as condições da Ata de Registro de Preços;

l') não aceitar !'eduz!rseus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores
aos praticados no mercado;

c) não retirar a nota de empenho ou instrumento equi,ralente no prazo estabelecido
pela Adminiskação, sem justifi cativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

6.3. O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
or:orrência cle fato Supen/eniêntê q1ê vênha eômnrômêtêr a perfeita expçLrção
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e
justificados.

7. DA DTVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGTSTRO DE PREçOS
7.1. A publicaçáo do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oficial, na forma prevista no Art. í5 § 2o da Lei n'8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAÇOES DO ORGÃO GERENCIADOR

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.9221OO01-12
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ESTADO DA BAHIA
PREFE|TURA MUNICIPAL DE CR§ÓPOL|S

CNPJ:'l 3.646.9221OOO1-12
3

õ. t . §ao oD gaçoes oo orgao gereÍrcraooÍ.

| - gerenciar a Ata de Regisko de Preços,

ll - pÍestãí, Bôi ÍÍéio ríe sêu representante, es informãçõês néeessáiiãs, beia como
atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;

lll - emitir pareceres sobre atos relativos a execuçáo da ata, em especial, quanto ao
acompanhamento e fiscalizaçâo dos serviços, a exigência de condiçôes estabelecidas
nn Fdital ê a proposta dc anlicacão dg s2ncõcs,

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no
in6trumento convocatório ê EêuE anâxo§;

V - assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado;

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fomecedor
Reoistradn;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e pê!'feita execução dos
servrços.

9. DAS OBRTGAÇOES DO ORGÃO PARTTCTPANTE

9,í. O ORGÃO PARTICIPANTE obriga+e a:

| -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alteraçÕes, para
Íins de utilizaçáo de Íorma correta da mesma;

rr ,r^-^..ta--ll - \J(Jtr§Uttc PtlivtCl li §i, tJt9d\, grrrçrrurduvr vujriuyc uu cl \JULtt tyo\J
informaçóes necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a co foimidaüe das condiçóes registiadas iia pieseÍ'ite ARP junto ao
mercado local, informando ao órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação efetivamente realizada,

Vi - Auurtrparrirar e fiscaiizar o íiei uurrrprirrrerito tias oi;rigações coliiüas rru eüitai ria
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade
ou inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especiÍicamente cjesignacios meciiante ponarias:

a) Anna Karine Pena Paula Ribeiro, Matrícula 5.006, Portaria 001/2022ISMS.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48,480-000 - CÍisópolis/Ba
Tel.: (75) 3443-2182 CNPJ 13.646.92210001-12
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í0. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR REGISTRADO
'10.1 . São obrigaçôes do fornecedor registrado:

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
lrôlrili+ô^ã^ ÁviÃi,.|â- ^^ E,.l:+-l Ã hâ ^?--ãh+â À+a Àa Daaiar;a ,l- ^'-^^- l-^1,,-i',- -a -lar rsvÍrruYqv v^,g,vqr v ,,<r y, vev, ,rv r\!q vç r \evro.r e

de apresentação da respectrva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidões de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçáo do objeto
da Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execuçáo do objeto da ata de registro de preços;

l\/ ^Lê+^? ê^.{^ r.^^^í^.;.,{i.^i+^^ ^,, ^L,;^^^Ã^ê .{^^^..^Á+^^ .t^ a+a l^ .^^i^t.^ a^vv"y(rY\/ço , ev,.., u uç
preços sem a expressa concordância do Órgão Gerenciador.

\, /\L---,-- ^ ^..---;- a^-l-- -- ^l--:-^^r(^- ^ J-J^--:---:-- --.-L-I--:,J-- -^v - \-,/9§çr var r irull rPt rl tuua§ o§ UrJr rgaç\rr§ r lrelEr r I ttt |ÉIVVE§ Y§liáwYtEçtVC§ U

Edital do Pregão Eletrônico 01012023 em especial o Termo de Referência que deu
origem a presenta ATA.

í'r. DA EXECUçAO DO OBJETO
r r. r. \J5 Pruuutos ucveriru scr enucgues etll are lu (uczl utas. a uuntar ua uara u.t
solicitaçáo feita pela Secretaria responsável pela solicitação

i2, DÂS FEi{ÂLiDÂDES
a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

Forneeimento, rceusar-sê a entregar o material objeto lieitado, eprêsêntar doeumênteção
falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará
imnediCla cle licitar e conlreÍâr com a Administração, pelo nrazo dç ate O5 ícinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexeeução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
na execução do fornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sanções:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigÍveis;

ii) muita cie 0,57á (zero vírguia cinco por cento) por ciia, peio atraso injustiÍicacio no
fornecimento/instalação, sobre o valor da contrataÉo em atraso;

ill) muita compensatória/indenizatória cie 5õro (cinco por cento) peio náo
fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente
do contrato;

lV) multa de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicação
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

\/\ crrcnencãn temnnrária da nartininar da lir.ilar.áa c imnadimenta de nnnlratar nnrn n';- 'r- -'-
Município de CRISOPOLIS, pelo prazo de até 02 (dois) anos,

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Íet t75\ 7ÁÁ1-2182 CNP,I 13 646 g22tOOO1-12 7
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Vi) deelarãçáÕ de inidoneidade paíâ licitar e eoRtíatar ôorÍ a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçáo, na forma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

v ., aPos u zu- (vrgct'llllu., ula oe ll laull I lpttsr rura, a AulIl[lr5uaçau lcra urerro oc
recusar a êxecuçáo da contrataçáo, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
para pagamento cio objeto cjeste Ecjitai, sem prejuízo cja apiicação cias penaiiciacies
previstas neste lnstrumento.

Vili) a inadimplência cia Contratada, indepencientemente do transcurso cio prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
rmplrcar a rmeorata rescrsao unrlateral oeste uontrato, com a aplrcaçao oas penalroaoes
cabíveis;

iX; quando apíicadas as muitas prevrstas, medrante reguiar processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 380 da Lei no
10.406, de 10 de janeiro de2002 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensaÉo de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Maximo de
l0 (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisão definitiva de aplicação da penalidade, sem prejuízo das demais sanções
rcgclr) uiáur vçt5.

Xl) As sanções acima descritas poderáo ser aplicadas cumulativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da infração;

Xll) O valor Máximo das multas não poderá exceder, cumulativamenle, a 10% (dez
por cento) do valor da contrataÇão;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso fortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente.

XV) As sanções previstas nesta CLAUSULA sáo autônomas e a aplicação de uma
náo exclui a de outra e nem impede a sobreposição de outras sançôes previstas na Lei
Federal no 8.666, de 21 de iunho de í 993. com suas alteraÇões.

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa. aoós notiÍicação endereçada à Contratada. assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)
úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLTCAçÃO
,í ? í 

^ 
h,,htiôâ^ã^ .t^ ôv+râr^ Àa Â+a ;la Danie+rn âa Dra^^c z{avará âa taati>aAa na

lmprensa Oficial do Município, na Íorma prevista no Art. í5 § 2o da Lei n' 8.666/93, ate o
quinto dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura.

Rua Í2 tie Março, ô4 - Cerrtuu - CEF. 4ô.4ô&000 - Crisúpruiis/Ea
Tel.: (75) 3/,43-2182 CNPJ 13.646.922 t0001-12
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Í4. DÂs olsRostçÕes GERAIS
14. 1 - lndependente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitação apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão fará parte desta Ata de Registro de Preços.

Crisópolis/BA, 28 de junho de 2023

'240
tVI INICIPIO DF CRISOPOI IS

ORGÃO GERENCIADOR

!

ô

Leandío Dantâs de iesus êostá

lr
J&<

lslaine dos Santos Faustino Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órqão Participante

José Alessandro t{odngues Palmeira
MAXMED DISTRIBUIDORA ODONTO-HOSPITALAR LTDA

FORNECEDOR REGISTRADO

TESTE HAS

v(
Nome
CPF:

u

SP/BA
9ç,i 17 095-91

0 Nom aG-
CPF

.:,1
cÇ-L -s4 l- fS

)-^«"? d'
S-SI

afi,*.X_
G\-

Rua 12 de Março, 84 - Cenlro - CEP: 48.48G000 - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) U43-2182 CNPJ 13.646.922 too01-12

15. DO FORO
15.í. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro
de Pi'eços será competente o foro da Comai-ca do MunicÍpio de Olindina, estado de
Bahia.

15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
prêsente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada pelos
signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

I
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APrefeitura Municipal de crisópolis, Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos,

vem a PUBLICAR

ATA DE REGTSTRO DE PREçOS No 01212023

PREGÃO ELETRÔNICO N" O{O/2O23 - SRP

LEt N" 't2.52712011 - LEI DE AcESSo A INFoRMAÇÀo

§ ALet n 12_52712011 regulamenla O diíeito Constituokrnal de aoesso às inÍormâçôes públicas. E§sa

norma enlrou em vigor em 16 de maio de 2012 e crioú mecanismos qúe possibilitam, a quâlqLrer pessoa, fisica ou

jUridica,semneÔessjdadedeapÍêsentarmotlvo,orecebimentodêínfolmaÇóespÚbllcâsdo§órgão§eentidadês'

ALe]valePâraoskêsPoderesdaUnião,Estados'oistritoFederaleÀ/UniciPlos,incluslveaosTribUnaisdeContâe

MlnisÍerio púb,ico. Entidâdes pnvâdas sem fins lucíativos também sáo obrigâdás a dar publicidade a iníormeçóes

íelerentês ao recebimentô ê á destinação dos recursos públicos por elas recebidos

PREFEITUÊA INUN CLPAL DE
Leio o Diórto Oíi.iol do
l\áunicípio no lnte.nel

ACESSE
www rrrclorr org h,cRrs0Pot§s

Gestor: Leondro Donlos De Jesus Costo

5ec. de Governo:
Edilor: Ass. de Comunicoçóo PM Crisópolis'BA

êd ll APFçre dafl,m'rnL oode.cr rÉr'Ícad! no cnJeíeç! .ltrlrónrco

s,.i"-, e"lmc-", -aru"r,-ç.o irarí do s's!'ma _vosào 2023 npoFrográmâ Gl{7 câ4rp( dc§rlicâÇaÔ Ârro?

Cêí,1Lrdâ dê Reçdk,, t F prô:Í3f,a! dÊ ('iá lal'r ' PrÔ'êss'' " AR51 2rl17r)no515J)-lllF tcP

fi ciolI

TUNICTPÂL DE CRISóPOLIS . BÂ
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N" 01212023

o MUNICIPIO DE CRISÓPOLIS, ESTADO DA BAHIA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrita no CNPJ/MF sob o ns 13.646.92210001-12, com sede à Rua 12 de
março, n" 84, Centro, CEP: 48.480.000 - Crisópolis-BA, neste ato representado por seu
Prefeito, o Sr. Leandro Dantas de Jesus Costa, inscrito no CPF/MF sob o no
352.512.5AA-79, RG n" 474A9909 SSP/SP, residente na Rua São José, í9, Casa,
Distrito Buril, Crisópolis-BA, doravante denominado simplesmente ORGÃO
GERENCIADOR, C O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, CNPJ/MF NO 11 .125,O121OOO1-
69, situado a Avenida Luiz Moreira Caldas,34, Centro, Crisópolis-BA, pessoa jurídica de
direito público interno, neste ato representado pela Sr.a lslaine dos Santos Faustino
Oliveira, CPF/MF n" 036.170.545-0í, RG n" 1331338697 SSP/BA, residente na Avenida
Professor Nelson Almeida Santiago, í O85, Centro, Crisópolis-BA, doravante
denominados simplesmênte ORGÃO PARTICIPANTE, e do outro lado, a empresa
MAXMED DISTRIBUIDORA ODONTO-HOSPITALAR LTDA, pessoa jurÍdica inscrita no
CNPJ sob o no 40.152.684/0001-61, com sede na Rua Dr. Gerino de Souza Filho, 1674
- Galpão 05, Quadra B, Lote 02 - lpitanga, Vila das Mangueiras, CEP: 42.703-160,
Lauro de Freitas-BA, representado por José Alessandro Rodrigues Palmeira, RG n"
06900334-35 SSP/BA e CPF n' 874.995.765-15, e, daqui por diante, denominada
simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na Íorma da pela Lei Federal no
1O.52O/2OO2, Decreto Federal n" 7.A9212013, subsidiariamente, pela Lei Federal n"
8.666/1993, e alteraÇões posteriores, Íirmar a presente ATA DE REGISTRO DE
PREçOS, cuja minuta Íoi examinada pela Assessoriâ Jurídica do trzlunicípio, que emitiu
seu parecer, conforme o parágraÍo único do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993,
mediante as seguintes condições:

í. DO OBJETO
1.1. A presente Ata tem por objeto o Rêgistro de preços para Íutura e eventual
aquisição de material odontológico, para atendimento das necessidades da
Sêcrêtaria Municipal de Saúde, conÍorme proposta da empresa, especificaçóes e
exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico n" O1O/2O23 - SRP.

2. DA VINCULAçÃO AO EDITAL
2.1. Este instrumento guarda intêira conformidade com os termos do PREGÃO
ELETRÔNICO para Registro de Preços n" O1O|2O23 e seus Anexos, o qual é parte
integrante e complementar, vinculando-se, ainda, a proposta do FornecedoÍ Registrado.

3. DA VIGÊNCIA DA ATA
3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da
data de sua assinatura.

4. DO PREÇO
4.1. Os preços registrados nesta ATA sáo os seguintes

LorE úNtco
ITEM oEscRrçÃo QTD MARCA V.TOTAL

1 AFASTADOR DE MINESSOTA UND 4A CASSIFLEX RS 25,OO RS '1 000,oo
2 ALAVANCA SELDIN DIREITA UND 30 CASSIFLEX RS 35,Oí RS í .050,30
3 ALAVANCA SELDIN ESQUERDA UND 30 CASS IFLEX R$ 34,6A R$ í.040.40

RLrâ 12 de N4arÇo, 84 - Centro - CEP: 48.480-Ooo - Crisópolis/Bâ
Íelj (75) 3443-2142 CNPJ í 3.646.922/0001-12

PREFEÍTURÁ MUNICIPAL DE CRISOPOLIS,ESÍADO DA BAHIA - RUA l2 DE MARÇO , Ne 84, CENTRO, CRISOPOLIS-BA. CEP: a8480-000
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Rua 12 de À./íarço, 84 - Centro - CEP: 48.480-OOO - Crisópolis/Ba
Íe1.1 (75\ 3443-21A2 CNPJ 13 646.92210001-12

PREFEITURA MUNICIPAI DE CRISOPOLIS,ESTÀDO DA BAHIA ' RUA I2 DE MARÇO , Ne 84 , CENTRO, CRISOPOLIS-BÂ CEP:,18480'00a)

4A CASSIFLEX R$ 39,OO RS 1 s60.00

2

"dlll P
tcP
l-

to\)
4

FO

í
õ

Ás ti!

4 ALAVANCA SELDIN RETA UND
5 APLICADoR DE HIDRÓXIDo DE

cALcro
2A CASSIFLEX R$ r 5,41 RS 308.20

6 AcrDo FosFóRtco 37y" (PACóÍE
coM 3)

PCT a0 AAF DO
BRASIL

RS 14,49 R$ 1.159.20

7 ADESIVO
UN IVERSAL( FRASCO 5ML)

PRIMER UND 50 BIODINAMICA R$ 2A.42 RS 1 421.O0

IAGUA DESTILADA
I nurocreve sr

UND 60 ASFER R$ 16,95 RS '1 017.00

I AGULHA GENGIVAL CURTA (CX C/
'100 uN)

CX í50 PROCARE R$ 38,00 R$ 5 700,OO

'10 AGULHA GENGIVAL LONGA (CX C/
í 0o uN)

CX 50 PROCARE R$ 52.41 RS 2 620,50

11 ANESTÉstco LocAL
4o/o)

(ARTÍCAINA CX 90 DFL R$ 1 58,1 2 R$ í4 230,80

'12 ANESTEStco LocAL (LtDocAINA 2%
ou 3%)

CX 100 SSWHITE R$ 152 00 R$ 15.200.00

í3 ANESTESTCo róPrco (BENzo roP
20.k')

CX 70 DFL R$ 11.70 R$ 81C.Oo

14 APLICADOR
(MTcRoBRUSH)
í o0)

ALLPRIME
(EMBALAGEM C\

UND MICRODONT RS 15,38 RS 1.538.00

15 ALGINATO GELTRAT PLUS UND 50 DENISPLY RS 58,00 R$ 2 900.00
'16 BABADÔR

DESCARTÁVEL
100)

IMPERMEÁVEL
(EN,4BALAGEÀ/ Cl

50 SSPLUS R$ 18,57 R$ 928,50

17 BICARBONATO DE SODIO UND AAF DO
BRASIL

R$ 12.O0 R$ 300,o0

1a BANDEJA CLINICA
AUTOCLAVAVEL

MEDIA UND 40 R$ 59,58 R$ 2.383,20

19 BROQUEIRO UND 2A I\,lICRC,Dc)NT R$ 33.90 R$ 678.OO
20 BROCA 31 1B F UND 100 RS 6,O5 R$ 605.OO
21 BROCA 3-I95 F/FF UND 100 R$ 3.70 R$ 370.O0
22 BROCA CARBIDE

ESFERICA,lO14
DIAMANTADA UND 100 R$ 4,51 R$ 451,O0

23 BROCA CARBIDE
ESFÉRtcA-r012

DIAMANTADA UND 100 R$ 4,89 RS 4a9.OO

24 BROCA CIRURGICA ZEKRYA 25MM UND 60 MICRODONT R$ 25,50 RS '1 530,OO
BROCAS 3168 F UND í00 R$ 4.3O R$ 430,O0

26 CARBONO PARA ARTICULAÇÃo UND 50 IODONTOSUL RS 5.3í R$ 265,50
27 CARTELA PARA RX UND 30 IODONTOSUL R$ í1.í5 R$ 334.50

CIMENTo DE IoNÔMERo DE VIDRo
(RESTAURADOR)

UND FGM RS 1 16,06 R$ 6.963.60

29 COLGADURA INDIVIDUAL INOX UND 20 PREVEN R$ 5,60 RS 'l 'Í 2.OO
30 COLTOSOL UND 50 VIGODENT R$ 33,24 RS 1 .662,00
3í CUNHA DE À/ADEIRA UND 20 IODONTOSUL R$ 21 ,13 R$ 422,60

CABO PARA ESPELHO UND a0 CASSIFLEX R$ 9,57 R$ 765,60
33 CABO PARA BISTURI UND 30 CASSIFLEX RS 27,O9 RS Aí 2.70
34 CURETA DENTINARIA 5,5MM UND 20 CASSIFLEX RS 20,21 R$ 404.20

CURETA DENTINARIA AMÀ,,I UND CASSIFLEX RS 57,55 RS 'í 43A,75
36 CURETA ALVEOLAR UND 30 CASSIFLEX R$ 35,69 R$ 1.070,70
37 CERA NEWWAX 7 CX 50 TECHNEW R$ 28,97 R$ 1.448,50
3a CERA NEWWAX TILTILIDADE CX 4A TECHNEW R$ 33,12 R$ í 324,aO
39 CUBA DE PVc MALEÁVEL UND '10 OGP R$ 11,75 R$ í 17,50
40 DISCO DE FELTRO UND 10 TDV RS 41 .20 R$ 412.OO
41 DISCO DE LIXA CX 50 TDV RS 59.O0 RS 2.950,OO
42 DESCOLADOR OE MOLT N"9 UND 30 CASSIFLEX RS 36,62 RS 1 098,60

Estc docortrno t)o,lc ser re.n.Ãdo no,: r,Jp eÇ!rleÍôn«

S sreíá G-ldl.díF -^1u. ú3ç4.|.rràr. d.,6'sr6má - vê1sà^ 202ii ÍnoFÍôgrâri3 Cl0/-(:imnódeÁpl.3iâo AL1(,ri
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200 MICRODONT R$ 2 24 RS a ooESCOVA DE ROBSON UND
44 ESPoNJA HEMosrÁTtcA

coLÁcENo HtDRoLtsADo
DE CX 15 MAOUIRA R$ 62,41 R$ 936,1 5

45 EVIDENCIADOR
BACTERIANA

DE PLACA UND í5 BIODINAMICA RS í 2,63 R$ 189,45

4ô ESPÁTULA DE INSERÇÃo PARA
RESINA

UND 4A CASSIFLEX RS 24.O2 RS 960.80

47 ESPATULA DE MANIPULAÇAO NÔ24 UND 25 CASSIFLEX R$ r 8,59 R$ 464.75
48 ESPELHO BUCAL PLANO N'5 UND 100 IODONTOSUL R$ 7,s8 R$ 758.OO
49 ESPATULA

ALGINATO
DE MANIPULAR UND 15 MAOUIRA R$ 3,50 R$ 52,50

50 FILME RADIoGRÁFICo ADULTo CX 20 KULZER R$ 226,OO RS 4.520.O0
51 FTLME RADToGRÁFrco tNFANTTL CX 10 FOMA

DENTIX
R$ 273.86 RS 2.738.60

52 FIO DE SUTURA NYLON 3-O CX 120 PROCARE R$ 49,95 RS 5.994.OO
53 FIO DE SUTURA SEDA 3-O CX 20 PROCARE R$ 53,10 R$ 'l .062,OO
54 FIXADOR UND 40 KULZER R$ 19,40 R$ 776,00
55 FLUOR EM GEL NEUTRO UND 120 IODONTOSUL R$ 7,82 RS 938,40
56 FÓRCEPES 1 UND 50 ÍiB R$ 121,a5 R$ 6.092,50

FORCEPES 150 UND 50 6B R$ 121 .22 R$ 6.061.00
FÓRcEPES 151 UND 50 ôB RS.r11.90 R$ 5.595.0O

5S FÓRCEPES 16 UND 50 6A RS 103.54 R$ 5 177,OO
60 FÓRCEPES 65 UND 30 6B RS 127,8a R$ 3.836,40
61 FÓRCEPES 17 UND 50 6B R$ 1 20,14 R$ 6.007.OO
62 FÓRcEPES í 8L UND 50 6B RS 105,59 R$ 5.279.50
63 FÔRCEPES 18R UND 50 6B RS 126,28 R$ 6.314.OO
64 FÓRCEPES 69 UND 30 6B R$ 1 í 7,97 RS 3.539,10
65 FóRCEPES TNFANTTL N.í UND 40 6B R$ 120,78 RS 4 A31 20
66 FóRCEPES TNFANT|L No2 UND 40 6B R$ 94,91 RS 3 796,40
67 FÔRCEPES INFANTIL No3 UND 40 6B RS í08,1a RS 4 327,20
68 FóRCEPES tNFANTtL No4 UND 4A 6B RS 109.4í R$ 4.376.40
69 FÔRCEPES INFANTIL NO5 UND 40 6B RS 104.98 R$ 4.199.20
70 FóRCEPES tNFANTtL No6 UND 40 6B R$ 108,65 R$ 4.346,O0
71 GESSO HERODENT KG 50 VIGODENT R$ 16,57 R$ 828,50
72 GLUCONATO

o.120/o 1L
DE CLOREXIDINA UND 21 REYMER RS 40,1s RS a43,'15

73 HrDRóxtDo oE cÁLcto P A UND 30 À,4AOUIRA R$ 14,43 RS 432,90
74 KIT DE PREVENÇÃo E EDUCAÇÃo

BUCAL (CONTElvl: 01
MACROMoDFLo DE ESCoVAÇÃo:
O1 MODELO EVOLUÇAO DA CARIE;
01 MODELO EVOLUÇAO DA
DOENÇA PERIODONTAL; Oí
ESCOVA D-EXPRESj 01 KIT
NECESSÁRIo PARA EDUcAÇÃo EN/
SAUDF NAS ESooLAS-ATFNÇÃo
BÁstcA

UND 2 D-EXPRES R$ 494.98 R$ 989.96

75 LIXA INTERPROXIMAL POLIÉSTER
(EMBALAGEM COM í50 UM)

UND 2A AAF DO
BRASIL

R$ 55,00 RS 1 100.00

76 LIXA |NÍERPROXIMAL DE AÇO 6mm
EMBALAGEM C/ 12 UND

UND 20 AAF DO
BRASIL

RS 8,9S R9 179,80

77 LIMA PARA OSSO UND 20 CASSIFLEX RS 55,92 RS 1.11a.40
7A MATRIZ METALICA (o,5MM) UND 't oo IODONTOSUL R$ 2.47 RS 247.00
79 MATRIz METÁLIcA (o,7 MM) UND 100 IODONTOSUL R$ 2,39 RS 239.OO
80 MOLDEIRA PLASTICA PROFUNDA

MAQUIRA
KITS 7 MAOUIRA R$ 6í,99 RS 433 93

81 OLEO SPRAY PARA CANETA UND 15 MAOUIRA R$ 43,a2 RS 657,30

Rua 12 de lúâÍço, 84 Centro - CEP: 48 480-O0O - Crisópolis/Ba
Tel.: (75) s443-2í82 CNPJ 13.646 922/ooo1-12

PREFEITURA MUNICIPAI DE CRISOPOIIS,ESTADO DA BAHIÀ - RUÀ I 2 DE MARÇO , Ne 84 , CENTRO, CRISOPOLIS-BA. CEP: 48480'Cc.
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4.1 .1 . O Valor Global desta ATA e de R$ 2í6.499,99 (duzentos e dezesseis mil,
quatrocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos).

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual
reduÇáo daqueles existentes no mercado, cabendo ao Órgão Gerenciador convocar os
Fornecedores registrados para negociar o novo valor.

4.2.1 . Caso o Fornecedor registrado se recuse a baixar os seus preÇos. o Orgão
Gerenciador poderá liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de
penalidade, uma vez frustrada a negociação e convocar os demais fornecedores visando
a igual oportunidade de negociação.

Rua 12 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 480-0OO - Crisópolis/Ba
Íel.1 (75) 3443-21A2 CNPJ í3 646.922/Oool-12

pREFEtÍuRÂ MUNtctpAr DE cRtsopoLls,EsTÂDo DÀ BAHIA - RUA t2 DE MARÇo, N{ 84, cENTRo, cntsópoLts-aa. cEp:48480-000
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ODONTOLOGICA
PARAMONOCLOROFENOL
CANFORADO

UND 5 RIc)DINAÀ,4ICA R$ 15,02 R$ 75,10

a3 PASTA DE POLIMENTO UND 30 AAF DO
BRASIL

R5 32,21 R$ 966,30

84 PASTA PROFILATICA UND 4A IODONTOSUL RS 15,74 RS 629.60
85 AFIAR CURETAPEDRA DE

oENTtNÁRtA
UND 5 IODONTOSUL RS 31,35 RS 156.75

B6 PEDRA POLMES UND 25 AAF DO
BRASIL

R$ 16,69 R$ 417 ,25

a7 PosrctoNADoR RADToGRÁFtco
AUTOCLAVAVEL ADULTO

UND 5 MAQUIRA RS 94,60 Rg 473,00

88 PostcroNADoR RADtocRÁFtco
AUToCLAVÁVEL INFANTIL

UND MAQUIRA RS 67,14 R$ 335,70

a9 PINÇA CLIN ICA UND 40 CASSIFLEX R$ í 5,O9 RS 603.60
90 PONTA ULTRASSÔNICA UNIVERSAL UND 50 SCHUETER R$ 86,32 R$ 4 316,00
91 PORTA MATRIZ UND 10 CASSIFLEX RS 36,92 Rs 369,20

POTE DAPPEN UND 50 PREVEN RS 6,76 R$ 338,00
93 PRENDEDOR DE BABADOR UND MAOUIRA RS 14,63 RS 73,'1 5
94 RESINA FLOW A2 UND 50 MAQUIRA R$ 35,79 RS 1 .789.50

RESINA COMPOSTA A2 UND 50 BIODINAMICA RS 19,a9 R$ 994.50
96 RESINA COÀ/POSTA A3 UND 100 BIODINAMICA R$ 32.57 R$ 3.257.O0
97 RESINA COMPOSTA A3.5 UND 100 BIODINAMICA RS 41.1r R$ 4.1 í í.O0
9a RESINA FLOW A3 UND 100 MAQUIRA R$ 29,86 R$ 2.986,00
99 REVELADOR UND 80 KULZER RS 14,30 R$ 1 144,OO
í00 ROLO DENTAL N'2 PACOTE COM

lOOUND
PAC 100 CREMER R$ 6,50 RS 650,00

101 SELANTE UND 30 AAF DO
BRASIL

R$ 46,50 R$ 1 395,00

102 SoBRELUVA (PACOTE Cl 100) PAC 14 VOLK R$ r 1 .85 R$ 'r65,90
103 SERINGA CARPULE UND 30 CASS IFLEX RS 64.40 RS 1.944.00
104 SONDA EXPLORADORA 5 60UND CASSIFLEX RS 13,59 RS 815.40
í05 SONDA MILIMETRADA UND 30 CASSIFLEX RS 37,16 R$ 1.í14,a0
106 SONDA DE NABERS UND 15 CASSIFLEX R$ 27 ,20 RS 408,00
107 SOLUÇAO HEMOSTATICA UND 20 I\,4AOUIRA R$ 23,03 RS 460.60
108 PAC 40 MAQUIRA R$ 57,04 R$ 2 281.60SUGADOR CIRURGICO

DESCARTÁVEL (Pcr c 40)
í09 SUGADOR DESCARTAVEL (PAC C/

40 UNIDADE)
PAC 150 R$ S,39 R$ 1.408,50

110 20 R$ 10,83 RS 216.60TIRA DE POLIÉSTER (EMBALAGEM
c/ í 50 uN)

UND AAF DO
BRASIL

'111 VERNIZ FLUORETADO UND 20 FGM RS 2S,24 R$ 584.80
VALOR TOTAL RS 216.499,99
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4-3. Quando o preço de mercado se tornar supenor aos preços re
fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá

ô

gr ad

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra
antes do pedido de fornecimento. E sêm aplicação da penalidade sê confirmada à
veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e

b) Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de
negociaçáo.

4.3.í. Não havendo êxito nas negociaçóes, o órgão gerenciador deverá proceder à
revogação da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da
contratação mais vantajosa-

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do Fornecedor detentor da Ata e a
pesquisa de mercado efetuada pelo Órgão Gerenciador a época da abertura da
proposta. bem como eventuais descontos por ela concedidos serão sempre mantidos,
inclusive se houver prorrogação da validade da Ata de Registro de Preços.

5. DO CONTROLE DOS PREçOS REGISTRADOS
5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e
administrâção da presente Ata.

6. DO GANCELAMENTO DO REGTSTRO DE PREçOS
6.1. O Fornecedor registrado lerá o seu registro cancelado quando:

â) descumprir as condiçóes da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótêse de se tornarem superiores

aos praticados no mercado;

c) não retirar a nota de êmpenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido
pela Administração, sem justificativa aceitável;

d) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e
a ampla defesa, será formalizado por despacho do Município de Crisópolis - Bahia.

Ruâ 12 de MaíÇo, 84 - Centro - CEP 48 480-000 - Crisópolis/Ba
Íet: (75) 3443-2142 CNPJ 13.646.922/000l -12
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6.3. O Íornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na
ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execuÇão
contratual, decorrentes de caso fortuito ou de forca maior devidamente comprovados e
justificados.

7. DA DIVULGAçÃO DO EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREçOS
7. í . A publicaçáo do extrâto da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
lmprensa Oficial, na Íorma prevista no Art. 15 § 2'da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil
do mês subsequente ao de sua assinatura.

8. DAS OBRIGAçÕES DO ÓRGÃO GERENCIADOR
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8.1 . São obrigações do órgão gerenciador

| - gerenciar a Ata de Registro de Preços;
Il - prestãr, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas;
lll - emilir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

âcompanhamento e fiscalização dos serviços, â exigência de condições estabelecidas
no Edital e a proposta de aplicação de sanções;

lV - assegurar-se do fiel cumprimento das condiçôes estabelecidas na ata, no
instrumento convocatório e seus anexos;

V - assegurar-se de que os prêços contralados são os mais vantajosos para a
Administração, por meio de estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado:

Vl - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços
registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de
Registro de Preços;

Vll - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor
Registrado;

Vlll - a fiscalização exercida pelo Orgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a
responsabilidade do Fornecedor Registrado pela completa e peíeita execução dos
servrços.

9. DAS OBRIGAçÔES DO ÓRGÃO PARTICIPANTE

9.1. o ÓRGÃo pARTtctpANTE obriga-se a:

I -Tomar conhecimento da presente ARP, inclusive às respectivas alteraçóes, para
fins de utilização de forma correta da mesma;

ll - Consultar previamente, órgão gerenciador objetivando a obtenção das
informaÇóes necessárias à aquisição pretendida;

lll - Verificar a conÍormidade das condições registradas na presente ARP junto ao
mercado local, informando âo órgão gerenciador eventuais desvantagens ou vantagens
verificadas;

lV - Encaminhar ao órgão gerenciador, a respectiva nota de empenho ou documento
equivalente;

V - Enviar, no ptazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, as informações sobre a
contratação efetivamente realizadai

VI - Acompanhar e Íiscalizar o fiel cumprimento das obrigaçóes contidas no edital da
licitação e na presente ARP, informando ao órgão gerenciador, qualquer irregularidade
ou inadimplemento do particular;

Vll - Em relação a Ata de Registro de Preço que se firmará com a(s) Licitante(s)
vencedora(s), a fiscalização estará a cargo dos servidores, abaixo relacionados,
especificamente designados mediante portanas:

a) Anna Karine Pena Paula Ribeiro, Matrícula 5.006, Portaria OO1|2O22/SMS.

Rua í 2 de Março, 84 - Centro - CEP: 48 48o-oo0 - Crisópol's/Ba
Íel | (7513443-21a2 CNPJ 13 646,.922/0001-12
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ío. DAs oBRtcAçôEs Do FoRNEcEDoR REG|STRADo
1O.1 - São obrigações do fornecedor registrado:

l- manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições de
habilitação exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços. lnclusive, no ato
de apresentação da respectiva nota fiscal, fatura ou recebo, apresentar certidôes de
regularidade fiscal e trabalhista.

ll - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execução do objeto
da Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Orgão Gerenciador, visando efetuar reparos em
eventuais erros cometidos na execução do objeto da ata de registro de preços;

lV - abstêr-se de transferir direitos ou obrigações decorrentes da ata de registro de
preços sem a expressa concordância do Ôrgão Gerenciador.

V - Observar e cumprir todâs as obrigações e determinaçôes estabelecidas no
Edital do Pregão Eletrônico O1O|2O23 em especial o Termo de Referência que deu
origem a presenta ATA.

í'r. DA EXECUçÃO DO OBJETO
1í.í. Os produtos deverão ser entregues em até 10 (dez) dias, a contar da data da
solicitação feita pela Secretaria responsável pela solicitação.

12. DAS PENALIDADES
a) Se a Adjudicatária, dentro do ptazo de convocação, não receber a Ordem de

Fornecimento, recusar-se a entregar o material objeto licitado, apresentar documentação
Íalsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execuçâo do seu objeto, não
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude Íiscal. Íicará
impedida de licitar e contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos,
sem prejuízo das multas previstas neste lnstrumento e demais cominações legais;

b) Pela inexêcução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execução, mora
na execução do Íornecimento e instalação, a CONTRATADA, as seguintes sançóes:

l) advertência por escrito sempre que verificadas pequenas falhas corrigíveis;
ll) multa de O,5ol. (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustificado no

fornecimento/instalação, sobre o valor da contratação em atraso;
lll) multa compensatória/indenizatória de 5o/" (cinco por cento) pêlo nào

fornecimento/instalação do objeto deste Pregão, calculada sobre o valor remanescente
do contrato;

lV) multa de O,57o (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de
qualquer clausula ou obrigação prevista neste Edital e não discriminado nos incisos
anteriores, sobre o valor da contratação em descumprimento, contada da comunicaÇão
da contratante (via internet, fax, correio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com o
Municipio de CRISÓPOLlS, pelo prazo de até 02 (dois) anos;

Rua 12 dê Março, 84 - CentÍo - CEPI 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Íel: (75\ 3443-21a2 CNPJ 13 646.922/0001-12
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Vl) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a AdministraÇã Pú blica
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitação, na Íorma da Lei, perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

Vll) após o 20o (vigésimo) dia de inadimplência, a Administração terá direito de
recusar a execução da contratação, de acordo com sua conveniência e oportunidade,
comunicando a adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota fiscal/fatura
para pagamento do objeto desle Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades
previstas neste lnstrumento.

Vlll) a inadimplência da Contratada, independentemente do transcurso do prazo
estipulado na alínea anterior, em quaisquer dos casos, observado o interesse da
Contratante e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá
implicar a imediata rescisão unilateral deste Contrato, com a aplicação das penalidades
cabíveis;

lX) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro da Contratante, por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos arts. 368 a 38O da Lei no
'10.406, de í 0 de janeiro de 2OO2 (Código Civil);

X) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pela Contratante, ou, ainda, sendo este insuficiente
para possibilitar a compensação de valores, a Contratada será notificada a recolher aos
cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo Í\rlaximo de
1O (dez) dias, contado da data do recebimento, pela Contratada, do comunicado formal
da decisão definitiva de aplicaÇão da penalidade, sem prejuízo das demais sançôes
legais cabíveis.

XI) As sançôes acima descritas poderão ser aplicadas cum u lativamente, ou não, de
acordo com a gravidade da inÍração;

Xll) O valor Máximo das multas nâo poderá exceder, cum u lativamente, a 1oo/o (dez
por cento) do valor da contratação;

Xlll) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por
motivo de forca maior ou caso Íortuito.

XIV A multa, aplicada após regular processo administrativo, deverá ser recolhida no
prazo Máximo de 10 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrada judicialmente-

XV) As sançôes pÍevistas nesta CLAUSULA são autônomas e a aplicaÇão de uma
não exclui a de outra e nem impede a sobreposição dê outras sanções previstas na Lei
Federal no 8-666, de 21 de junho de 1993, com suas alteraçóes.

XVI) As penalidades serão aplicadas, garantido sempre o exercício do direito de
defesa, após notificação endereçada à Contratada, assegurando-lhe o prazo de 5 (cinco)
úteis para maniÍestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos termos da lei.

13. DA PUBLICAçÃO
13,1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na
Imprensa Oficial do Município, na forma prevista no Art. 15 § 20 da Lei n" 8.666/93, ate o
quinto dia útil do mês subsequenle ao de sua assinatura.

Rua 12 dê N/arço, 84 - Centro - CEP: 48.480-000 - Crisópolis/Ba
Íel.: (75) 3443-2142 CNPJ 13.646.922/OOO1 -12
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í4. DAS DrsPosrÇÕEs GERA|S
í4.í. lndependente de sua transcriÇão, o edital e seus anexos, pnncrpa ente a
proposta de preço e os documentos da proposta e da habilitaçáo apresentados pelo
Fornecedor Registrado no pregão Íará parte desta Ata de Registro de Preços-

í 5. DO FORO
í5.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro
de Preços será competente o foro da Comarca do Município de Olindina, estado de
Bahia.
15.2. E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a
presente ata de registro de preços que, lida e achada conÍorme, e assinada pelos
signatários dêste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

Crisópolis/BA, 28 de junho de 2023

Leandro Dantas de Jesus Costa
MUNICíPIO DE CRISÓPOLIS

óRGÃo GERENctADoR

lslaine dos Sanlos Faustino Oliveira
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE

Órgão Participante

José Alessandro Rodrigues Palmeira
MAXMED DISTRIBUIDORA ODONTO-HOSPITALAR LTDA

FORNECEDOR REGISTRADO

Nome
CPF:

Nome:
CPF:

RLrâ 12 de Março, 84 - Centro - CÉP: 44.480-OOO - Crisópolis/Bâ
Íelj (7513443-2182 CNPJ 13.646 922|OOO1-12
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A Prefeitura Municipal de Crisópolis. Estado da Bahia, visando a transparência dos seus atos'

VEM A PUBLICAR:

PORÍARIA N'OO1I2O22, DE 03 DE JUNHO DÉ2022

i i LEI N" 12.s27l2011 - LEI DE AcESSo A INFoRMAÇÃo

- '\ 
ALet no 12.521t2011 íequlamênta o dtetlo constitucrcnal de acêsso às Informações públicas Essâ

norma eDtrou em vigor em 16 de mâio de 2012 o cnou mecanismos que possibilitam, a qualquor pêssoa, fÍsica ou

jurídica. sem necêssidade de apresenrar motvo, o recebimenlo de iníormaçóes públicâs dos órgãos e entidades

A Leivale para os hês Podores da uniâo, Estados, Dastrito Federal ê Municípios, inclusive aos TÍibunais dê conta ê

Mínislério Público. Entidades privadas sem fins lucrátivos também são obrigadas a dar publicidâde a infoÍmaçóes

refeÍenles âo recebimênto e à dêstinação dos recuÍsos públcos por êlas Íec€bidos'

PREFEITURA MUNICIPAL DE

FsÍaoô oÂ BÀH|ÁL
cRrsopoH§

Lêio o DióÍio OÍiciol do
Muni(íPio no lnleÍnei

ACESSE
w** indop org br

Gêslor: Leondro Donlos De Jesus Coslo

Scc. de Governo:
Edilor: Ass de Comunicoçôo PM Crisópolis - BA

Sislcmo Ged-INDAP
eREFEIÍURA MUNtCtpAL DE CRISOPoLIS,ESTADO DA BAHIA - RUA I i DE MARÇO , Ne 84 , CENTRO, CRISóPOLIS-BA CÊP' 48480-000
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PARECER TÉCNICO DO CONTROLE INTERNO

o7o / 2023P E-Otz I 2023 I CGM -2

FORIVA DE CONTROLE:Subsequente ou Corretivo
REQUERENTE: Comissão Permanente de Licitação

MODALIDADE: Pregão Eletrônico ne Ol0/2O23
REGIME: Fornecimento
INTERESSADO: Secretária Municipal de Saúde.

FORNECEDOR: MAXMEDDISTRIBUIDORAODONTO-HOSPITALARLTDA

EMENTA: Registro de PreÇo para eventual e futura aquisiÇão de

material odontológrco, para atender as necessidades da Secretaria
Ívlunicipal de Saúde, conforme proposta da empresa, especificações
e exigências estabelecidas no anexo I do Edital do Pregão Eletrônico
ns 010/2023 - SRP.

1. RELATÓRIO

Trata-se de consulta à Controladoria Geral do Município (CGM) acerca da

conformidade do Pregão Eletrônico ne O7O/2O23, para verificação se o processo está de acordo
com as normas aplicáveis à modalidade licitatória em tela.

É a breve sÍntese, passo a opinar.

2. DAANÁUSE

Prelim inarmente, esclarecemos que tal exame aborda os aspectos gerais do processo,

inerentes às atribuições do Controle lnterno, bem como os aspectos jurídicos, como exigem as

Leis 8.666/93, I0.520/O2, Decreto Federal ns 7.89212073, Lei Complementar nq 12312006 e

Decretos Municipais números 11.0/202L e LL7/2021.

A utilização do pregão eletrônico foi prevista como obrígatórlo para a aquisição de

bens e a contratação de serviços comuns pelos entes federativos, com a utilização de recursos da

União.

3. DO PROCESSO.

Trata-se do Processo Administrativo ne 039/2023 da Secretaria Municipal de Saúde

devidamente autuado, protocolado, do qual requer parecer técnico, visando examinar :

procedimentos licitatórios na modalidade Pregão Eletrônico no Sistema de Registro de Preços.

Foi observado que houve apenas um vencedor no certame que apresentou a melhor
oferta para o lote único, conforme folhas ns 385/394 nos autos.

4. FORMALTZARÇÃO DO PROCESSO

O processo licitatório em tela encontra-se acondicionado em único volume (pasta AZ),

o qual foi instruído com a documentação, conforme Check List:

Rua 12 de Março, 84 - entro EP 48.480-0 nsópo
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LEGEN DA: S-SIM N_NÃO NA _ NÃO APLICÁVÊI.
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DESCRTÇÃO DISPOSITIVO LEGAL

1. Capa do processo Lei 8.666/93, art.38, caput X 01

A licitação foiformalizada por meio de
processo administrâtivo, devidamente
autuâdo, Protocolado e numerado?

2
Lei ne 8.666/93, art.38,

coput
X 01./3s7

3. A justificativa para contratação (emitida
pela autoridade competente) consta do
processo?

Lei ne 10.520/02, art.3e, le
t,

X

Foi elaborado Termo de Referência com a

indicação do objeto de forma precisa,

suficiente e clâra?

4 Art.6e, lnc. lX da Lei

8.666/93 e Art.3e, lnc. le ll

Lei ne da Lei 70.52O/2OO2.

X 03/74

5. Consta do processo a indicação do recurso
próprio para a despesa e comprovação da

existência de previsão de Íêcursos

orçamentários (com a indicação das

respectivas rubricas) que assegurem o
pagamento das obrigações a serem

assumidas no exercício financeiro em curso,
de acordo com o respectivo cronograma?

Lei ne 8.666/93, art.70, §

20, lll(para serviços) ou art
L4, caput (para compras)

x

6. Consta no processo pesquisa de preçô? Art. 14, § 1e e Art. 40, § 2s,

lnc. ll da Ler ne 8.666/93
x ts/4s

Autorização (emitrda pela autoridade
competente) para realização da licitação
consta do processo?

7

Lei 8 666/93, art.38, caput X 48

8 Autuação exarado pelo Pregoeiro Oficial Lei 8.666/93, art.38, caput X 49

9. Designação do pregoeiro e da equipe de
apoio consta no processo?

Lei ns 10.520/02 e Decreto
Municipal ne 777/27

x s0/s3

10 Solicitação de parecer a Procuradoria
luridica, emitido pelo Pregoeiro Oficial

Lei 8.666/93, art.38 x 54

11. Minutâ de Edital de Licitação e seus anexos Lei 8.666/93, ârt.38
L2. O paÍecer jurídrco aprovando as minutas do

edital e do contrato consta do processo?
Lei 8 666/93, art 38 X

13 Despacho emitrdo pelo Pregoeiro Oficial Lei ne 8.666/93 X

14. O edital e respectrvos anexos (quando for o
caso) foi concebido de acordo com os

ditames da legislação?

Lei ns 10.520/02, art.4e, lll e
Lêi ne 8.666/93, êrt.40 e
Decreto l'4unicipal ne

7t1/2027.
15 Os comprovantes das publicações do Aviso

dê Licitação constam do processo?
Art. 38, lnc. XI da Lei ne

8.666/93.
x 150/1s6

16, Despa€h€ d€ R€publi€açãê emitiCe pelo
P+eg€eirê€+i€C

te++e+=66619+ x

x

+g-I€prrbl€çã€{€+Yi5€ x
19. Apresentou Proposta inicial Eletrônica? X r57 /767

X

Endereço eletrônico: www.crisoDolis. ba.qov.br / Tel
CNPJ I 3 646.922-0001 -12
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Salientamos que o presente procedimento licitatório atendeu ao artigo 38 em seu
parágrafo único, uma vez que as minutas do edital e do registro de preço foram analisadas
previamente pela Procuradoria Geral do Município, com supedâneo legal na Lei Federal 10.520 e
na Lei Federal 8.666/93, e artigo 8e. lX e no Decreto Federal nq 7 .892/2073.

5. RECOMENDAÇÕES

Recomendamos realizar o ACOMPANHAIvIENTO E FISCALIZAÇÃO, papel exercido pelo
fiscal de contatos designado pela Gestora da Secretaria, atendendo o que determina o art.67 da

Lei Federal ns 8.666/93:

"A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizad;
por um representante da Administração especialmenrr,

designado, peÍmitida a contratação de terceiros pâra assist - c .

subsidiá-lo de informações pertinentes a essa atribuiçâo.";

6. CONCLUSÃO

Ante todo o exposto, após exame na forma subsequente, esta Controladoria
manifesta-se pela REGULARIDADE do processo administrativo visando à aquisição de material
odontológico, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde, através do Sistema

de Registro de Preços.

Retorna-se os autos a Secretaria lVunicipal de Administração para conhecimento do
presente pronunciamento, dando-se ciência a Comissão Permanente de Licitação.

Por fim, cumpre salientar que o presente parecer tomou por base, exclusivamente, os

elementos que constam até a atual data, nos autos do processo administ tvo

Rua 12 de Março, 84 - entro - 4
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21. Os documentos necessários à habilitação
(orrginais ou cópias autentrcadas por
cartórios competentes ou por servidores da

administração em órgão da imprensa
oficial) constêm do processo?

Decrêto lü unicipal ne

tt7/21, aft.11, XXlll e Lei ne

8.666/93, art.38, Xll

combinado com o art.32

x

22. Proposta de preços final x 32813s3

23 Ata que consta do processo e contém
registro dos licitantes participantes, da:
propostas apresentadas, dos lances ofertados
na ordem de classificação, da aceitabilidâde
da proposta de preço, da habilitação e
dos recursos porventura interpostos
respectivas análises e decisões?

Art. 38, V da Lei 8.666/93 X 354/357

X

25. Constam no processo os Termos de

Adjudicação e Homologação?
Art. 38, V da Lei 8.666/93 364/394

26 Regularidade Fiscal e Trabalhista Art 38, V da ter 8.666/93 X 39s/400
27. No processo consta termo de contrêto ou

instrumento equivalente, conforme o caso?

Art.38, lnc X, da Lei ne

8.666/93
x

28. Extrato de Contrato ou ARP foi devidamente
publicado no Diário Oficial

Art. 38 da Lei ns 8.666/93 x

Endereço eletrônico: w\ w.crisoDolis. ba.oov.br / Tel : (75)
cNPJ I 3.646.922-000'r -12
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É o Parecer.

Submeto à consideração superior

ESTADO DA BAHIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISOPOLIS

Controladoria Geral do Municipio

Crisópol nho de 2023.
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